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INDICAÇÃO 033/17 
 

 

REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

POSTO TELEGRÁFICO MARECHAL 

RONDON, NA SEDE DO MUNICIPIO.  

 

 

 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelentíssimos Vereadores... 

 

Fundamentado nos Artigos 113 e 114, Parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, após ouvido o 

Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo 

Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para o Ilustre Leandro 

Falleiros Rodrigues Carvalho – Secretário de Estado de Cultura, mostrando-lhes a 

importância de revitalizar patrimônio público tombado, na sede do município. 

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 06 de março de 2017. 

 

 

 

RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
O Posto Telegráfico foi construído pelo Marechal Cândido Mariano da Silva Rondon e 
tem significativo valor histórico e arquitetônico ao Município e ao Estado, pois a 
estação telegráfica serviu para comunicação entre Vila Bela, Porto Esperidião, Cáceres 
e Cuiabá, e daí para o restante do país, durante aproximadamente 60 anos.  
 
O Posto Telegráfico foi tombado como Patrimônio Histórico Estadual em 1984 e 
entregue à sociedade em 2007. A partir daí, pouquíssimas vezes foi recuperado ou 
reformado.  
 
O Artigo 23 da Constituição Federal, em seus Incisos III e IV, dispõe que é competência 
comum da União, do Estado e do Município proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos, bem como também impedir a evasão, a 
destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural. 
 
Atualmente, o Posto Telegráfico encontra-se em lastimável estado de conservação 
(pintura desbotada, telhado com goteiras, lâmpadas queimadas, fiação elétrica 
exposta, piso irregular, pátio tomado pelo matagal, entre outros).  
 
Outro fator preponderante para a revitalização do Posto Telegráfico é a ociosidade 
do espaço, fato que tem acarretado aglomeração e proliferação de pombos que ali 
constroem seus ninhais. 
 
Diante apresentado e ciente da importância de providenciar a restauração do referido 
prédio, conclamo os Senhores Vereadores para manifestação de apoio e aprovação 
desta, remetendo-a de imediato para o Executivo para tomadas de providências 
cabíveis e aperfeiçoamento a esta. 
   

RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 

Vereador 


